
1 
 

 

 

DELIBERAÇÃO  

C.G. 47/26.11.2021  

 

Recalendarização do reinicio das aulas após as férias do Natal 

 

A recente evolução da situação epidemiológica e sanitária, do país, impõe 

novas medidas, de acordo com as decisões do Conselho de Ministro de 

25.11.2021 e consequente Recomendação, às Instituições do Ensino 

Superior, do Gabinete do Sr. Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior. Neste sentido, ouvido o Conselho Pedagógico, a Comissão de 

Gestão delibera: 

 

1. Suspender qualquer atividade letiva de 2 a 9 de janeiro de 2022; 

 

2. Prolongar a duração do 1º Semestre, para além de 14.1.2022, previsto 

anteriormente, até ao dia 20.1.2022; 

 

3. Neste quadro os momentos de avaliação continuada até agora 

marcados para a semana de 2 a 9 de janeiro de 2022, deverão em todos 

os Ciclos, serem reprogramados até ao final do 1º Semestre. Pede-se 

aos Senhores Professores a maior atenção para esta alteração. 

 

4. Na semana de 2 a 9 de janeiro de 2022 entrará em vigor um sistema 

de teletrabalho, com garantia de presença mínima em alguns serviços 
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essenciais do ISMT. O quadro correspondente ao teletrabalho será 

oportunamente definido. 

 

A Comissão de Gestão 

26.11.2021 

 


